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PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0003983-79.2026.6.04.0000 

UASG 070003 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA n. 90012/2026 PGC 70003-43/2026 e 70003-37/2026 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, com sede na Av. André Araújo, n. 200, Bairro Aleixo – 
Manaus/AM, inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 12/05/2026. 

Horário da Fase de Lances: 08h às 14h. 

Link: https://pncp.gov.br/editais. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente contratação direta é a contratação de empresa especializada para confecção e 
fornecimento de carimbos diversos, confecção de chaves para abertura de portas, armários, gaveteiros e cópias 
de chaves existentes, sob demanda, nos termos do Anexo I (especificações e quantidades), conforme condições, 
quantidades e referências fixadas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Havendo divergência entre a descrição definida neste item e a correspondente ao código CATMAT/CATSER, 
prevalecerá a descrição estabelecida no objeto da aquisição. 

1.3. A aquisição obedecerá o informado no quadro abaixo.  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

01 Carimbo retangular - até 10,00 cm2 20 UN 48,32 966,40 

02 Carimbo retangular – 10,01 a 20,00 cm2 20 UN 55,16 1.103,20 

03 
Carimbo circular pequeno até 2,50 cm de 
diâmetro 10 UN 57,32 573,20 

04 
Carimbo circular médio de 2,51 a 5,00 cm de 
diâmetro 10 UN 71,00 710,00 

05 Carimbo retangular - 2,7 x 1,0 cm 10 UN 64,25 642,50 

06 Carimbo retangular - 3,8 x 1,4 cm 70 UN 61,32 4.292,40 
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07 Carimbo retangular - 3 x 3 cm 10 UN 95,17 951,70 

08 Carimbo retangular - 4,7 x 1,8 cm 10 UN 72,08 720,80 

09 Carimbo retangular - 5,8 x 2,2 cm 10 UN 81,14 811,40 

10 Carimbo retangular - 6 x 4 cm 40 UN 117,08 4.683,20 

11 

Carimbo datador – formato: dd.mmm.aaaa – 
tamanho da impressão 2,5 cm – Ref. Datador 
Trodat 4810 

02 UN 155,66 311,32 

12 
Carimbo retangular para chancela com texto de 
até 20 cm², em alto relevo 02 UN 489,97 979,94 

13 Cópias de Chaves 200 UN 24,87 4.974,00 

14 Confecção de Chaves 50 UN 71,48 3.574,00 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov 4.0, disponível no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao TRE-AM a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do TRE-AM ou com agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor.  

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n. 
746/2014-TCU-Plenário).  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133/21. 

2.3.1.  Quando permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 
11.488, de 15 de junho de 2007.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.2.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

3.2.3.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.3. Independentemente do percentual de tributo previsto na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

3.5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  

3.5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n. 8.213/91;  

3.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de 0,1%.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

http://www.tre-am.jus.br/


Avenida André Araújo, nº 200 - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tre-am.jus.br 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
SELIC/CAPAT/SAO 

 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação daquele que o ofertou.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do considerado adequado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
visando a obtenção de melhor proposta.  

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 
de documentos complementares.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo considerado adequado pela 
Administração;  

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentando preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo (quando houver) que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou quando necessários esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha (quando houver) não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas.  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, poderá ser examinada a proposta ou lance subsequente, 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  

5.12. As propostas obtidas na Dispensa Eletrônica serão utilizadas para a estimativa de preços da contratação, 
nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa n. 65, de 2021.  

5.13. A empresa que apresentar a melhor proposta na dispensa eletrônica somente será contratada se o preço 
ofertado for o mais vantajoso dentre todos os valores da estimativa de preços, incluindo os obtidos fora da 
dispensa eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão verificados e/ou solicitados em relação ao fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o TRE-AM diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação.  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões válidas.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
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6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o TRE-AM poderá examinar 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de Empenho e, 
quando for o caso, firmado o Termo de Contrato.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis para aceitar a Nota de Empenho OU, quando for o caso, o prazo 
de três dias úteis para assinar o Termo de Contrato, em qualquer hipótese contado a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n. 14.133, de 2021;  

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n. 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.5. Na assinatura do contrato ou na emissão da nota de empenho será exigida a comprovação das condições de 
habilitação fiscal e trabalhista exigidas neste aviso de dispensa eletrônica. 

8. SANÇÕES  

8.1. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de sanções administrativas observarão o disposto 
na Lei n. 14.133, de 2021.  

8.2. Comete infração administrativa o licitante, adjudicatário ou contratado que incorrer em quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

8.4. Na hipótese de atraso na entrega do bem e/ou da prestação do serviço, a contratada estará sujeita a multa 
diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação objeto do atraso, limitada a 10% (dez por 
cento) do respectivo valor.  

8.5. Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto contratado, a contratada estará sujeita a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.  
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8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada àquele que praticar quaisquer das infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o apenado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de três anos.  

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 8.6, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos.  

8.8. As sanções previstas nos itens 8.3, 8.6 e 8.7 poderão ser aplicadas cumulativamente com aquelas previstas 
nos itens 8.4 e 8.5. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasgov 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
as condições de habilitação exigidas;  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser adotadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento.  

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância e a validade jurídica das propostas e os documentos, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão àquelas previstas neste Aviso.  

9.10. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.  

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação;  

9.11.2. ANEXO II – Termo de Referência e anexos;  

9.11.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;  

9.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta. 

 

Manaus (AM), 06 de maio de 2026. 

 

SYLVIA MARA PEREIRA MACIEL 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7. No caso de sociedade cooperativa, apresentação dos seguintes documentos:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;  

c) o registro de que trata o artigo 107 da Lei n. 5.764, de 1971;  

d) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; e) editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais, quando cabível;  

g) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;  

1.8 Os documentos referidos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;  

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943.  

2.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será exigida, quando for o caso, a declaração de regularidade de 
situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.  

2.6. Para contratações que se enquadrarem como entrega imediata (prazo de até 30 dias), com valores inferiores 
a 1/4 do limite para dispensa de licitação para compras em geral (artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento (alínea “c” do inciso IV do artigo 75 da Lei n. 
14.133/2021), somente serão exigidas as seguintes condições de regularidade: 2.6.1 pessoa jurídica as condições 
previstas nos itens 2.2, 2.3 e 2.4; 2.6.2 pessoa física a condição prevista no item 2.2. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de Exploração da Atividade Econômica vinculada ao objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de Notas Fiscais, de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso e ou qualquer 
outro documento que comprove a regular execução de serviço compatível com o objeto deste Termo de 
Referência (Itens 16.2 ao 16.4).  
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1. JUSTIFICATIVA 

2. NATUREZA DO SERVIÇO 

3. DEMONSTRATIVO DOS RESUSTADOS PRETENDIDOS 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO/FUNDAMENTAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
 

 

 

 

 

1.1 A presente contratação visa garantir o desenvolvimento das atividades e a 
regularidade dos atos mediante identificação clara e precisa de seus subscritores, e ainda, 
proporcionar condições essenciais ao bom funcionamento e à segurança das instalações 
do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, mediante confecção de chaves de acesso a 
ambientes, armários e gaveteiros. 

 
1.2 O agrupamento dos itens em lote único, sob menor preço global, faz-se necessário 
para fins de facilitar a execução contratual com uma única empresa, obter padronização 
dos objetos contratados, evitar a falta de interesse em determinados itens, evitar firmar 
vários contratos, gerando um quantitativo maior de publicações, notificações etc., sendo 
assim, com vistas a melhoria da gestão contratual e por ser a via mais econômica para a 
Administração, faz mister que os dois segmentos (carimbos e chaves) sejam oferecidos por 
uma única empresa do mesmo ramo. 

 

 

 
O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum e de natureza não 

continuada e não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 

 

 
Fundamenta-se esta contratação no desenvolvimento das atividades e na necessidade 

de regularidade dos atos praticados pelos servidores na realização de suas tarefas 
institucionais e na promoção de condições essenciais ao bom funcionamento e à segurança 
das instalações do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 

 

 
A contratação de uma empresa especializada para realização do objeto da contratação 

é a solução que melhor atende ao interesse do TRE-AM, tendo em vista que o órgão não 
possui infraestrutura própria de recursos humanos e materiais para a realização desta 
demanda. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7. DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO/MODELO DE EXECUÇÃO 

DO OBJETO 

 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual: 

I) ID PCA no PNCP: 00509018000113-0-000004/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 21/05/2025; 

III) Id do item no PCA: 41 e 47; 

IV) Classe/Grupo: 839 - OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS (Confecção e Cópia de Chaves – Material de Proteção e Segurança) 

e 7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO (Carimbos - material de 

Expediente). 

V) Identificador da Futura Contratação: 70003-43/2026 e 70003-37/2026. 
 

 
Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de carimbos 

diversos, confecção de chaves para abertura de portas, armários, gaveteiros e cópias de 
chaves existentes, sob demanda, nos termos do Anexo I (especificações e quantidades), 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 
7.1 As solicitações de materiais e serviços serão efetuadas pela Seção de Gestão de 
Almoxarifado do TRE-AM, mediante formulários de requisição, conforme os Anexos II, e III, 
que serão enviados à contratada por intermédio de mensagem eletrônica, através do e-
mail: sealm@tre-am.jus.br, ao endereço de e-mail informado pela Contratada, 
acompanhada de solicitação de confirmação de leitura, cuja resposta será o comprovante 
de recebimento. 

7.2 As requisições serão numeradas sequencialmente, nelas constando as quantidades 
e a descrição de cada item solicitado, bem como os modelos e as especificações dos 
padrões que deverão ser observados para a confecção dos carimbos e das chaves. 

7.3 Não haverá limitações quanto a quantidades mínimas de carimbos ou serviços em 
cada requisição, mas observar-se-ão quantidades máximas de 60 (sessenta) itens, 
carimbos ou serviços, por requisição, para fins de controle dos materiais e serviços e em 
razão dos prazos de entrega. 

7.4 Excepcionalmente, por ocasião do ano eleitoral, poderão ser solicitados quantidades 
superiores ao estabelecido no item 7.3, se houver a necessidade de confecção de carimbos 
para eleição, sendo que será dado prazo de entrega proporcional à quantidade solicitada. 

7.5 As requisições, em formato .pdf, serão enviadas à Contratada com periodicidade 
semanal, os parâmetros dos carimbos, em arquivo com formato .cdr - Corel Draw, 
acompanharão a requisição, devendo ser utilizados sem modificações, a fim de que a sua 
confecção obedeça fielmente aos padrões solicitados pelo TRE-AM. 

5. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO DO PCA 
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7.6 A contar da data de envio da requisição na qual constem serviços, a contratada 
deverá proceder à retirada das chaves e/ou fechaduras para confecção das respectivas 
chaves, dirigindo-se à Seção de Gestão de Almoxarifado, em até 1 (um) dia útil após a 
requisição regularmente enviada nos termos dos subitens 7.1 a 7.3 deste capítulo. 

7.7 Para proceder à retirada das chaves e/ou fechaduras, referidas no subitem anterior, 
a Contratada deverá enviar funcionário devidamente identificado e uniformizado, que 
deverá dirigir-se-á à Seção de Gestão de Almoxarifado, localizado na Sede do TRE-AM na 
Av. André Araújo, 200 – Aleixo – Manaus/AM CEP: 69060-000, a fim de que seja 
acompanhado até o local de realização do serviço, podendo ser nas dependências dos 
edifícios Sede e Fórum Eleitoral do TRE-AM, ambos localizados no mesmo endereço. 

7.8 A Contratada deverá proceder à entrega efetiva, na Seção de Gestão de 
Almoxarifado, dos itens solicitados em prazos proporcionais à quantidade constante em 
cada requisição, conforme as definições a seguir: 

a) Abertura e retirada de fechadura para confecção de chave e retirada de chaves para 
cópia: em até 1 dia útil a contar da data de solicitação; 

b) Até 10 (dez) itens (carimbos e ou Chaves): Entrega em até 3 (três) dias úteis a contar 
da data de solicitação; 

c) De 11 (onze) até 30 (trinta) itens (carimbos e/ou chaves): Entrega em até 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data de solicitação; 

d) De 31 até 60 itens (carimbos e/ou chaves): Entrega em até 7 (sete) dias úteis a 
contar da data de solicitação; e 

e) Prensa com chancela marca d’água: Entrega em até 15 (quinze) dias úteis a contar 
da data de solicitação, 

7.10 A data de solicitação será considerada a data de envio do e-mail contendo a 
requisição, ainda que a Contratada não envie a confirmação de leitura, salvo em casos 
justificados. 

7.11 Os prazos de entrega referentes ao subitem 7.8, letras b a d, no que concerne aos 
serviços, já contemplam o prazo referido no subitem 7.6. 

7.12 Em caso de descumprimento do prazo previsto no subitem 7.18, para retirada e 
reposição de carimbos e chaves com erros, falhas, em desacordo com as especificações 
solicitadas ou com vícios, o prazo de entrega será contando como se não tivesse sido 
entregue/executado, até a data da sua efetiva entrega em conformidade com a solicitação 
inicialmente efetuada. 

7.13 A Contratada deverá atender às requisições nos prazos previstos no item 5 deste 
Termo, efetuando a entrega diretamente na Seção de Gestão de Almoxarifado do TRE-AM, 
localizada na Sede do TRE-AM na Av. André Araújo, 200 – Aleixo – Manaus/AM, de 
segunda a sexta-feira, nos horários de expediente definidos através de portaria da 
autoridade competente do contratante, que serão comunicados via e-mail à contratada. 

7.14 Os materiais e serviços deverão ser entregues a cada requisição mediante Nota de 
Entrega ou documento equivalente, onde deverão constar: a descrição do material e/ou 
serviço; as quantidades de cada item; os valores unitários e total dos itens e o valor total da 
Nota de Entrega ou documento equivalente, em 2 (duas) vias, devendo uma via permanecer 
com o Contratante e a outra, devidamente assinada e datada pelo recebedor, com a 
Contratada. 
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7.15 A entrega definitiva formalizar-se-á mediante Nota Fiscal/Fatura consolidada, nos 
termos do subitem 7.20, deste Termo de Referência. 

 
7.16 A Nota Fiscal/Fatura consolidada deverá ser acompanhada dos documentos 
necessários à formalização do procedimento de pagamento da despesa, conforme 
elencado no subitem 14.4 deste Termo de Referência. 

 
7.17 Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela Seção de Gestão de 
Almoxarifado, mediante Nota de Entrega ou documento equivalente, que deverá conter 
apenas os materiais e/ou serviços nas quantidades efetivamente solicitadas e entregues. 

 
7.18 Na eventualidade de verificar-se o fornecimento de carimbos e chaves com erros, 
falhas, em desacordo com as especificações solicitadas ou com vícios, a Contratada deverá 
efetuar a sua retirada e posterior reposição, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 
de 1 (um) dia útil, a contar da notificação, que será efetuada via e-mail e, excepcionalmente, 
via telefone, não sendo efetuado o Recebimento Definitivo/Aceite dos materiais e/ou 
serviços enquanto não forem sanadas as incorreções. 

7.19 A descoberta de defeitos, falhas ou imperfeições ocultas que impeçam ou reduzam 
a usabilidade dos materiais, verificada após o seu pagamento, desde que dentro do prazo 
de garantia dos produtos fornecidos e serviços executados, implicará na obrigação da 
contratada de substituí-los/refazê-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da 
comunicação pelo TRE-AM. Por ocasião da substituição, a contratada procederá à retirada 
do material objeto da comunicação. 

7.20 A empresa deverá entregar a Nota Fiscal/Fatura referente às requisições solicitadas. 
Após verificada a inexistência de pendências e/ou irregularidades e o quantitativo e a 
equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas neste Termo de 
Referência e nas respectivas requisições, a Seção de Gestão de Almoxarifado irá proceder 
ao recebimento definitivo, aceite ou atesto dos materiais fornecidos e serviços executados. 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
8.1 Os valores necessários ao custeio da despesa deverão ser definidos mediante 
pesquisa de preços, atendendo-se às referências e quantitativos contidos neste termo de 
referência e seus anexos. 

 
8.2 A pesquisa de preços consta do Anexo V deste termo de referência. 

9. DEVERES DA CONTRATADA  

9.1 Fornecer os produtos e executar os serviços nas quantidades, modelos e 
especificações indicados nas respectivas Requisições, em conformidade com as 
disposições contidas neste Termo de Referência; 

9.2 Executar os serviços à medida que forem solicitados pelo TRE-AM; 
 

9.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo TRE-AM, 
atendendo, prontamente, todas as reclamações; 
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9.4 Receber, antes da execução do serviço, as orientações necessárias junto a Seção 
de Gestão de Almoxarifado – SEALM, do TRE-AM, fone: (92) 3632-4473; 

 
9.5 Credenciar, no setor competente do TRE-AM, o (s) empregado(s) responsável(eis) 
pela entrega do material e/ou execução dos serviços, bem como mantê-los devidamente 
identificados; 

9.6 Sujeitar-se ao acompanhamento e à fiscalização, por parte do TRE-AM, por 
intermédio de servidor especialmente designado para esse fim; 

 
9.7 Efetuar, em horário comercial, o serviço de coleta e entrega e/ou aplicação de 
materiais, sem ônus adicional para o TRE-AM; 

 
9.8 Informar, até o momento da contratação, endereço de e-mail para recebimento das 
requisições, bem como a ocorrência de alteração dessa informação; 

 
9.9 Verificar, diariamente, sua caixa de e-mail, a fim de receber as requisições enviadas 
na mesma data do envio, e confirmar o recebimento dos e-mails contendo as requisições, 
assim como a ocorrência de problemas técnicos que a impossibilitem de utilizar o serviço 
de e-mail; 

9.10 Comunicar, por escrito, ao servidor do TRE-AM designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato se houver condições inadequadas para execução dos 
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicá-los, bem como eventual atraso ou 
paralisação dos serviços, neste caso, apresentando justificativas que serão objeto de 
apreciação pelo TRE-AM; 

 
9.11 Substituir qualquer documento técnico referido nas especificações do objeto por 
outro, desde que seja solicitado pelo TRE-AM; 

 
9.12 Entregar o material devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante 
as operações de carga e descarga; 

9.13 Responsabilizar-se, sem ônus adicional para o TRE-AM, pelas despesas 
decorrentes da entrega do material, bem pelas eventuais perdas e/ou danos decorrentes 
de operações de carga e descarga; 

 
9.14 Obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 
9.15 Manter quadro efetivo de pessoal com número suficiente para o cumprimento das 
obrigações do contrato sem interrupções, independentemente de quaisquer motivos, tais 
como: férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e/ou demissão; 

 
9.16 Não divulgar, copiar, editar e nem reproduzir materiais, objeto do contrato, exceto a 
pedido do TRE-AM; 

9.17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários resultantes 
da execução da presente Contratação; 
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9.18 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia e expressa anuência do TRE-AM; 

 
9.19 Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação; 

 
9.20 Vincular-se aos termos deste documento; 

 
9.21 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais, causados ao TRE-AM ou a 
terceiros, por seus empregados, decorrentes de culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização e acompanhamento da execução do 
contrato. 

 
10. DEVERES DO TRE-AM  

 
10.1 Designar servidor responsável pelo acompanhamento dos serviços; 

 
10.2 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao adequado 
desenvolvimento das atividades; 

10.3 Conferir, vistoriar e aprovar os serviços prestados pela CONTRATADA; 
 

10.4 Emitir REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS a partir da data inicial de vigência do contrato e 
sempre que houver demanda pelos serviços contratados; 

 
10.5 Fornecer os modelos para execução dos serviços, quando das requisições de 
carimbo, bem como acesso as dependências, quando relacionado à execução de serviços 
de chaveiro; 

 
10.6 Analisar os objetos entregues no prazo de 02 (dois) dias úteis e, se for o caso, indicar 
as alterações a serem realizadas, determinando à CONTRATADA a execução das 
mesmas; 

 
10.7 Comunicar, previamente, à CONTRATADA a substituição de impressão referida na 

especificação do objeto, por outro superveniente, de interesse da Administração, desde que 
contemple especificação semelhante, de tal sorte que os preços sejam compatíveis; 

10.8 Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, sobretudo do preposto, às 
suas dependências, desde que devidamente identificados; 

 
10.9 Receber o serviço e sua aplicação, quando for o caso, recusá-lo motivadamente, por 
meio de ofício; 

 
10.10 Efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 
neste termo. 
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12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
11.1 O acompanhamento da execução, nos seus termos quantitativo e qualitativo, dar-se-
á pelo Fiscal do Contrato, que terá a responsabilidade de acompanhar a conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto contratado, de acordo 
com o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 11.246/2022 e na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 5/2017. 

11.2 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade (art. 120 da Lei nº 
14.133/2021). 

 

 

 
12.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

 
12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
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12.2.1 Advertência; 

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 O atraso injustificado na entrega ou substituição do material, em descumprimento ao 

itens 7.8 e 7.19, sujeitará o contratado à multa de mora. 

12.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.6 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 

12.1.9, 12.1.10 e 12.1.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item12.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

12.8 Em decorrência das infrações listadas no Item 12.1 e considerando as circunstâncias 

apresentadas no item 12.3, para efeito de aplicação das sanções constantes no Item 12.2, 

bem como na aplicação da sanção constante no item 12.4, serão atribuídos os critérios 

constantes na tabela abaixo: 
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S A N Ç Õ E S 

NR DE 
ORDEM 

PENALIDADE EVENTO PERCENTUAL / BASE PREVISÃO 

01 
MULTA DE MORA 

(Item 12.4) 

Pelo atraso injustificado na entrega 
ou substituição dos materiais (Item 
7.8 e 7.19). 

1% (um por cento) ao mês, pro rata 
die, calculado sobre o valor dos itens 
entregues em atraso 

Artigo 162, da Lei 
14.133/2021 

02 
ADVERTÊNCIA 
(ITEM 12.2.1) 

Pela inexecução parcial do contrato 
(Item 12.1.1) 

- 
§2º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

03 
 
 
 
 

 
MULTA 

(ITEM 12.2.2) 

Pela inexecução parcial do contrato 
(Item 12.1.1) 

5% (cinco por cento) do valor do 
contrato 

 
 
 
 

 
§3º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

04 
Pela inexecução parcial do contrato 
(Item 12.1.2) 

10 % (dez por cento) do valor do 
contrato 

05 
Pela inexecução total do contrato 
(Item 12.1.3) 

15% (quinze por cento) do valor do 
contrato 

06 Pela ocorrência do Item 12.1.4 
3% (três por cento) do valor total da 
Ata de Registro de Preços 

07 
Pela ocorrência dos Itens 12.1.5, 
12.1.6 e 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9 

5% (três por cento) do valor total da 
Ata de Registro de Preços 

08 
Pela ocorrência dos Itens 12.1.10 e 
12.1.11 

10% (dez por cento) do valor total da 
Ata de Registro de Preços 

 
 

09 

IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E 

CONTRATAR 
(ITEM 12.2.3) 

 
Infração correspondente aos itens 
12.1.2 ao 12.1.7 

Pelo período de 06 (seis) meses, 
acrescendo igual período para cada 
ocorrência imputada à contratada em 
contratos com o Poder Público, até o 
limite de 03 (três) anos. 

 
§4º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

 

 
07 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE 
PARA LICITAR OU 

CONTRATAR 
(ITEM 12.2.4) 

 
 

Infração correspondente aos itens 
12.1.2 ao 12.1.7 

Pelo período de 03 (três) anos quando 
causarem grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo, devidamente justificado nos 
autos. 

 
 

§5º do artigo 156, 
da Lei 14.133/2021 

 

 
08 

 
Infração correspondente aos itens 
12.1.8, ao 12.1.11 

Pelo período de 06 (seis) anos quando 
causarem grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo, devidamente justificado nos 
autos. 

 
§5º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

 

 
12.9 Após decisão pela aplicação de sanções, da qual não caiba recurso, serão 

executados os procedimento para registro e emissão de GRU, se for o caso. 

12.9.1 A GRU correspondente será emitida com prazo de vencimento 30 

(trinta) dias corridos e será encaminhada à contratada para quitação. 

12.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.13 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.18 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
 

13. Das Hipóteses de Extinção do Contrato  

 
13.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aqueles 
dispostos no art. da Lei nº 14.133/2021, em especial, para a presente contratação: 

 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante. 
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14. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 
14.1. Pela prestação dos serviços, o Contratante pagará à Contratada o valor acordado, 
em conformidade com os termos e especificações constantes neste Termo de Referência, 
sem qualquer ônus ou acréscimo. 

14.2. O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis a contar do atesto da Nota 
Fiscal, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que 
for imposta à Contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência, depois de executados 
os serviços, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

 
14.2.1 O atesto na Nota Fiscal pela fiscalização ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

14.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em 
nome do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, CNPJ nº 05.959.999/0001-14 e remetida 
via protocolo ao fiscal nomeado para acompanhamento dos serviços. 

14.4. Para fazer jus ao pagamento pelos serviços efetivamente realizados, a Contratada 
deverá encaminhar, a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), referentes a(s) requisições 
solicitada(s), para fins de pagamento do(s) material(is) e/ou serviço(s) efetivamente 
fornecido(s) e os dados bancários utilizando, preferencialmente, o modelo constante no 
Anexo IV. 

14.5. Caso a Contratada não encaminhe os documentos elencados no item anterior, será 
notificada para apresentação daquilo que faltar, não recaindo ao Contratante 
responsabilidade pelo atraso no pagamento. 

14.6. O CNPJ constante da nota fiscal e de todos os documentos dos quais deva constar 
deve ser o mesmo indicado no preâmbulo do Contrato, na proposta comercial apresentada 
por ocasião da contratação e na nota de empenho. 

14.7. O pagamento não ocorrerá enquanto pendente de liquidação qualquer débito 
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade aplicada. 

14.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, nos termos do Anexo XI da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05/2017, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I=(TX/100) 
365 
EM = I x N x VP 

 
onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
 

A contratação se dará por processo de dispensa de licitação em razão do seu valor 
estimado. 

 

 

 
16.1 Estar regularmente estabelecida no município de Manaus – AM sendo vedada a 
subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório. A presente 
limitação territorial justificasse pela necessidade de garantir maior agilidade na prestação 
do serviço, o cumprimento dos prazos de entrega e a execução dos serviços de chaveiro, 
possibilitar a substituição de materiais não aprovados e, também, pelo menor custo de 
execução. Outrossim, a utilidade de se direcionar a licitação para o mercado local, pelas 
razões já expostas, justificasse pela redução de preço final da licitação. Ademais, devido a 
multiplicidade de prestadores do serviço no mercado local, afasta-se eventual restrição de 
competitividade. 

16.2 As pessoas jurídicas interessadas em participar da contratação deverão satisfazer 
as seguintes condições mínimas de regularidade fiscal, de capacidade técnica e de 
habilitação, comprovando: 

a) Está regular com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
b) Está regular com a Receita Federal – SRF e PGFN; 
c) Que não possui débitos inadimplidos junto à Justiça do Trabalho. 

16.3 Apresentar atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que 
comprove a regular execução de serviço compatível com o objeto deste Termo de 
Referência. 

16.4 A comprovação do preenchimento das condições para participação poderá ser 
efetuada mediante consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal – 
SICAF, e/ou apresentação das certidões e da documentação pertinente. 

 

 

 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

17.2 As despesas decorrentes de eventual aquisição correrão à conta dos Programas de 

Trabalho 02.122.0570.20GP.0013 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 

Justiça Eleitoral – No Estado do Amazonas ou 02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais. 

15. SELEÇÃO DO FORNECEDOR (FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) 
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Manaus-AM, (Datado conforme Assinatura Eletrônica) 

 

 
Getulio Sergio Cavalcanti Junior 

Chefe da Seção de Gestão de Almoxarifado 
TRE-AM 

 

 
 

 
 ANEXOS:  

 
I – Especificação dos materiais e serviços e quantidades. 
II – Modelo de Requisição. 
III – Anexo à requisição de carimbos (Exemplo de tipos de carimbos solicitados) 
IV – Modelo para informação dos dados bancários. 
V – Pesquisa de Preços 
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ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS E 
QUANTIDADES e PREÇOS ESTIMADOS DE AQUISIÇÃO 

ANEXO I 
 

 ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  

I – Carimbo de madeira. 

 
Devem ser fabricados com resina de fotopolímero, ou qualidade superior, com espessura mínima 
de 3 mm e borracha de amortecimento, com base e cabo de madeira envernizada. 

OBS: As dimensões da base de madeira do carimbo devem coincidir com o tamanho do carimbo 
solicitado. Não serão aceitos carimbos com base e borracha de tamanho diferentes 

 
01 - Retangular - até 10 cm² 
02 - Retangular - de 10,1 a 20 cm² 
03 - Circular Pequeno - até 2,50 cm de diâmetro 
04 - Circular Médio - de 2,51 a 5 cm de diâmetro 

 
II – Carimbo auto-entintado. 

 
Fabricado em material plástico, carimbo em fotopolímero, ou qualidade superior, com estojo auto-
entintado (almofada acoplada), visor para visualizar a impressão do texto do carimbo e borracha 
anti-deslizante na base, com almofada interna cor preta. 

 
05 – Carimbo retangular - 2,7 x 1,0 cm 
06 – Carimbo retangular - 3,8 x 1,4 cm 
07 – Carimbo retangular - 3 x 3 cm 
08 - Carimbo retangular - 4,7 x 1,8 cm 
09 - Carimbo retangular - 5,8 x 2,2 cm 
10 - Carimbo retangular - 6 x 4 cm 
11 - Carimbo datador – formato: dd.mmm.aaaa – tamanho da impressão 2,5 cm 
12 - Carimbo retangular para chancela com texto de até 20 cm², em alto relevo. 

 
III – Serviço de Chaveiro - Cópia e Confecção de chave. 

 
14 – Cópia de chaves 
15 – Confecção de Chaves 

 
Serão confeccionadas cópias fiéis das chaves nos mesmos tipos das fornecidas pela Seção de 
Gestão de Almoxarifado do TRE-AM. 

 
Deverão ser confeccionadas chaves novas para fechaduras existentes nas diversas dependências 
do TRE-AM que se encontrem sem suas respectivas chaves, executando-se os serviços 
necessários à confecção de chaves. As fechaduras deverão ser retiradas sem avarias, e após a 
confecção das respectivas chaves, deverão ser reinstaladas. 
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 ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E PREÇOS – LOTE 01  

 

CARIMBOS DE MADEIRA 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE CÓDIGO MATERIAL 

01 20 UN 0280774 Carimbo retangular - até 10,00 cm2 

02 20 UN 0280777 Carimbo retangular – 10,01 a 20,00 cm2 

03 10 UN 0239609 Carimbo circular pequeno até 2,50 cm de diâmetro 

04 10 UN 0412042 Carimbo circular médio de 2,51 a 5,00 cm de diâmetro 

CARIMBOS AUTO-ENTINTADOS 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE CÓDIGO MATERIAL 

05 10 UN 0320590 Carimbo retangular - 2,7 x 1,0 cm 

06 70 UN 0320591 Carimbo retangular - 3,8 x 1,4 cm 

07 10 UN 0324670 Carimbo retangular - 3 x 3 cm 

08 10 UN 0320592 Carimbo retangular - 4,7 x 1,8 cm 

09 10 UN 0260545 Carimbo retangular - 5,8 x 2,2 cm 

10 40 UN 0260549 Carimbo retangular - 6 x 4 cm 

11 02 UN 0418816 
Carimbo datador – formato: dd.mmm.aaaa – tamanho 
da impressão 2,5 cm – Ref. Datador Trodat 4810 

12 02 UN 0457602 
Carimbo retangular para chancela com texto de até 20 
cm², em alto relevo 

SERVIÇOS – CHAVEIRO 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE CÓDIGO MATERIAL 

13 200 UN 
00543-6 

Cópias de Chaves 

14 50 UN Confecção de Chaves 
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 MODELO DE REQUISIÇÃO  

 
 

Telefone: (92) 3632 - 4473 e-mail: sealm@tre-am.jus.br 

Servidor Fiscal: Nome do Servidor Fiscal (titular ) 

Nome do servidor Fiscal (substituto ) 

 
Nome da Contratada 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: Endereço da Contratada 

Telefone: (00) 00000-0000 / 0000-0000 e-mail: e-mail@contratada.com.br 

Representante: Nome do Representante da Empresa 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO DE REFERÊNCIA LICITAÇÃO CONTRATO 

SEI 0003983-79.2026.6.04.0000 Aviso de Contratação Direta 00/2026 Dispensa de Licitação 000/2026 
 

PADRÃO(ÕES) E TIPO(S) DE CARIMBO(S) Valor Item (R$) TIPO(S) DE SERVIÇO(S) Valor Item (R$) 

Item Qtd Descrição do Material P. Unit P. Total Item Qtd Descrição do Serviço P. Unit P. Total 

CARIMBO DE MADEIRA CHAVEIRO (CÓPIA) 

01  Carimbo retangular - até 10,00 cm2 0,00 - 
 

13 

 
Cópia simples Chave 

para porta, armário e 

gaveteiro. 

 
0,00 

 
- 02  Carimbo retangular – 10,1 a 20 cm2 0,00 - 

03  Carimbo circular pequeno até 2,50 cm de diâmetro 0,00 - 

04  Carimbo circular médio de 2,51 a 5 cm de diâmetro 0,00 - CONFECÇÃO DE CHAVES 

CARIMBO AUTOENTITADO (AUTOMÁTICO)  
14 

 Confecção de Chave 

simples para porta, 

armário e gaveteiro. 

 
0,00 

 
- 

05  Carimbo retangular - 2,7 x 1,0 cm 0,00 - 

06  Carimbo retangular - 3,8 x 1,4 cm 0,00 - TOTAL DOS SERVIÇOS 

07  Carimbo retangular - 3 x 3 cm 0,00 - QUANTIDADE VALOR (R$) 

08  Carimbo retangular - 4,7 x 1,8 cm 0,00 - 

00 - 09  Carimbo retangular - 5,8 x 2,2 cm 0,00 - 

10  Carimbo retangular - 6 x 4 cm 0,00 - 

 
11 

 
Carimbo datador – formato: dd.mmm.aaaa – tamanho 

da impressão 2,5 cm 

 
0,00 

 
- 

TOTAL DE CARIMBOS E PRENSAS 

QUANTIDADE VALOR (R$) 

 
12 

  
Carimbo retangular para chancela com texto de até 

10 cm², em alto relevo 

 
0,00 

 
- 00 - 

VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO (R$) - 
 

MODELO DOS CARIMBOS 
 

Manaus - AM, 
 

00 de mês 
 

de 
 

2026 

NAS PÁGINAS SEGUINTES     

  SERVIDOR FISCAL   

Solicitantes: 

Nº. DE Páginas (incluindo esta): 01 

CONTRATADA: 

o b 

BL 

No 

REPÚ 

de 

UNIDADE SOLICITAÇÃO TIPO QUANT. UNIDADE SOLICITAÇÃO TIPO QUANT. 

        

        

        

 

mailto:sealm@tre-am.jus.br
mailto:e-mail@contratada.com.br
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PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DA 16ª ZONA ELEITORAL 
MANICORÉ/ AM 

R E C E B I D O 

Manicoré - AM,  de   de 20  

Às  :   horas 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DA 16ª ZONA ELEITORAL 

MANICORÉ/ AM 

R E C E B I D O 

Manicoré - AM,  de   de 20  

Às  :   horas 

 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO DA 07ª ZONA ELEITORAL 

CODAJÁS / AM 

PROTOCOLO Nº.:  /   

DATA:   /    /    

HORA:    h    min 

Nome:   

Matrícula:   

 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO DA 07ª ZONA ELEITORAL 

CODAJÁS / AM 

PROTOCOLO Nº.:  /   

DATA:   /    /    

HORA:    h    min 

Nome:   

Matrícula:   

 

MODELOS DE CARIMBOS SOLICITADOS 

(ANEXO À REQUISIÇÃODE CARIMBOS) 

16ª Zona Eleitoral 

 

Fls................ 

MANICORÉ-AM 

16ª Zona Eleitoral 

 

Fls................ 

MANICORÉ-AM 

ANEXO III 

 

 
Obs: carimbo auto-entintado retangular - 6 x 4 cm (04 un): 

 

 

 
Obs: carimbo auto-entintado retangular - 3 x 3 cm (02 un): 
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INFORMAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 

Cidade (UF),  /  / 20  

EMPRESA/CARIMBO/ASSINATURA 

 

 
ANEXO IV 

 MODELO PARA INFORMAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FAVORECIDO 

EMPRESA:  

CNPJ:  

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE:  
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ANEXO V 

 

 
(PESQUISA DE PREÇOS) 

 

 
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DESPESA 

 
Processo: SEI n. 0003983-79.2026.6.04.0000 

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de carimbos diversos e chaves 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor Unitário 
Estimado (R$) 

Valor Total 
Estimado (R$) 

01 Carimbo retangular - até 10,00 cm2 20 UN 48,32 966,40 

02 Carimbo retangular – 10,01 a 20,00 cm2 20 UN 55,16 1.103,20 

03 
Carimbo circular pequeno até 2,50 cm de 
diâmetro 

10 UN 57,32 573,20 

04 
Carimbo circular médio de 2,51 a 5,00 cm de 
diâmetro 

10 UN 71,00 710,00 

05 Carimbo retangular - 2,7 x 1,0 cm 10 UN 64,25 642,50 

06 Carimbo retangular - 3,8 x 1,4 cm 70 UN 61,32 4.292,40 

07 Carimbo retangular - 3 x 3 cm 10 UN 95,17 951,70 

08 Carimbo retangular - 4,7 x 1,8 cm 10 UN 72,08 720,80 

09 Carimbo retangular - 5,8 x 2,2 cm 10 UN 81,14 811,40 

10 Carimbo retangular - 6 x 4 cm 40 UN 117,08 4.683,20 

 
11 

Carimbo datador – formato: dd.mmm.aaaa – 
tamanho da impressão 2,5 cm – Ref. Datador 
Trodat 4810 

02 UN 155,66 311,32 

12 
Carimbo retangular para chancela com texto de 
até 20 cm², em alto relevo 

02 UN 489,97 979,94 

13 Cópias de Chaves 200 UN 24,87 4.974,00 

14 Confecção de Chaves 50 UN 71,48 3.574,00 

VALOR ESTIMADO DA DESPESA (R$) 25.294,06 

Notas: 
1. Planilha de estimativa de despesa conforme art. 23, da Lei n. 14.133/21 e art. 8º, inciso III, do Decreto n. 10.024/2019. 
2. Valores unitários obtidos através de pesquisa de preços nos termos da IN n. 65/2021-SEGES/MP. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Avenida André Araújo, nº 200 - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tre- am.jus.br 
 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA 
 

 
CONTRATO Nº XX/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

AMAZONAS E XXXXXXXXXX. 

 
 

 
A UNIÃO por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 05.959.999/0001-14, situado na Av. André Araújo, nº 200, Bairro 

Aleixo, na cidade de Manaus/AM, representado pela sua Presidente, Desembargadora 

CARLA MARIA SANTOS DOS REIS, matrícula TRE/AM 5301141, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX , 

sediado(a) na Rua XXXXXXXXXX nº XX, XXXXXXX, CEP XXXXX-XXX, em XXXXXX/XX 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº ***.*XX.XX*-**, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 

0003983-79.2026.6.04.0000 e em observância às disposições do art. 75, II, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para confecção 

e fornecimento de carimbos diversos, confecção de chaves para abertura de portas, armários, 

gaveteiros e cópias de chaves existentes, sob demanda, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for executado no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

 
4.1. Não é permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratual, nos termos do 

subitem 16.1 do Termo de Referência. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Minuta de Contrato 0000718906 SEI 0003983-79.2026.6.04.0000 / pg. 3  

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços. 

8.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
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ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de 

Referência, anexo a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Indicar formalmente preposto apto à representa-la junto ao Contratante; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
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documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

9.23. Estar compatível com as diretrizes e fundamentos da política de combate ao assédio e à 

discriminação. 

 

 
CLÁUSULA DEZ – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 
CLÁUSULA ONZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 . 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

iv) Multa, de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, calculado 

sobre o valor do bem. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 

 

 
CLÁUSULA DOZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

 
CLÁUSULA TREZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 070003 – Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas (TRE-AM); 

II. Fonte de Recursos: 1000; 

III. Programa de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0013 e 02.061.0570.4269.0001; 

IV. Elemento de Despesa: 33.90.30.16 – Confecção de Carimbos e 33.90.30.28 

– Confecção de Chaves; 

V. Plano Interno: ADM MATAUX; 

VI. Nota de Empenho: 2026NE000XXX. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 

 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 
CLÁUSULA QUINZE – ALTERAÇÕES 

 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO 

 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 
CLÁUSULA DEZESSETE – FORO (art. 92, §1º) 

 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado do Amazonas para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Manaus (AM), (data da assinatura eletrônica). 

 
 
 

Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

 
Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

SUELEN FARIAS PINTO DA SILVEIRA 
CHEFE DE SEÇÃO 

 
 Documento assinado eletronicamente em 16/04/2026, às 17:40, conforme artigo 1º, 

§2, III, b, da Lei nº 11.419/2006 . 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre- 

am.jus.br/sei/controlador_externo.php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

informando o código verificador 0000718906 e o código CRC 971F38FE. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
SELIC/CAPAT/SAO 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

Prezados Senhores, 
 
Apresentamos Proposta Comercial para o fornecimento do item xxxxxxxxxxxx, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência, como segue: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO MEDIDA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

      

 

Declaramos que nos preços desta proposta, expressos em reais, já estão inclusas todas as despesas e custos 
diretos e indiretos, especialmente o de transporte para entrega no local de recebimento do material, além dos 
tributos incidentes sobre o fornecimento.  

Declaramos ainda, ter tomado conhecimento do inteiro teor do Termo de Referência, encaminhado a esta 
empresa pelo TRE/AM, e que concordamos com todos os termos nele estabelecidos.  

Declaramos, também, estarmos em situação regular junto à Receita Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, bem como junto ao FGTS e à Justiça Trabalhista. 

 

Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias a contar de sua apresentação. 

 

 

Carimbo do CGC da firma                                                       Local e data da proposta: 

 

Assinatura do Responsável 

Nome legível. 

Endereço eletrônico válido e telefone para contato: 

http://www.tre-am.jus.br/

